ACÓRDÃO nº 890/06 – Pleno
PROCESSO N.°:
34448-7/04

INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE SERTANEJA

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – NOMEAÇÃO EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PESSOA APOSENTADA PELO RGPS – POSSIBILIDADE – SITUAÇÃO NÃO VEDADA PELO § 10 DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DO LIMITE PREVISTO NO INCISO xi DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Renato Tavares, Prefeito Municipal de Sertaneja, “a respeito da legalidade da nomeação em cargo de provimento efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público, de aposentado do INSS, cuja aposentadoria foi decorrente de outro cargo de provimento efetivo”.

A folhas 03/05 foi acostado parecer da assessoria jurídica local, cuja conclusão é de que “não há vedação constitucional para acumulação de cargo público de provimento efetivo com aposentadoria concedida pelo INSS, pois esta aposentadoria é inerente ao RGPS, que é divergente do RPPS, não constando expressamente na vedação de acúmulo prevista no Parágrafo 10 do Art. 37 da Carta Magna”.

A Diretoria Jurídica (Parecer 9.238/2004 – folhas 08/12) apresentou manifestação no seguinte sentido:

- O § 10 e os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal têm por objetivo delimitar com rigor a abrangência do princípio da inacumulabilidade, tanto no que diz respeito ao tipo de provimento que receba o servidor para engajá-lo ao Estado como nas entidades colhidas pelo princípio proibitório;

- A jurisprudência dos tribunais superiores tem sido no sentido da possibilidade de acumulação de proventos e vencimentos somente nos casos de cargos, funções ou empregos acumuláveis na atividade, já havendo esta Corte se poicionado no mesmo sentido (resolução 4.532/1997);

- O retorno do servidor através de novo concurso só é admissível quando se tratar de cargos acumuláveis na atividade, na forma permitida na Lei Maior.

O Ministério Público de Contas, por sua vez, opinou nos seguintes termos (v. Parecer 652/2006 – folhas 38/40):

- O entendimento da Diretoria Jurídica não se compatibiliza com a leitura do § 6º do art. 40, c/c o § 10 do art. 37, ambos da CF, sendo relevante destacar a regra de exceção do art. 11 da EC 20/98. A tese sustentada pela Diretoria Jurídica é contrária ao entendimento firmado no Parecer 28978/99-DIJUR e à jurisprudência consolidada desta Corte desde a edição da Resolução 6769/1999, que acompanhou o Parecer Ministerial  10507/99, cujos termos ora se reitera (conforme cópias anexas);

- Nada impede o exercício de novo cargo, decorrente de investidura mediante concurso público, pelo fato de ter havido anterior filiação ao RGPS. A vedação é da percepção de duas aposentadorias por regime próprio (art. 37, § 1º, CF), exceto na hipótese de cargos acumuláveis (art. 40, § 6º, CF), podendo haver acumulação de proventos do regime próprio com vencimentos de cargo público, se o reingresso se deu por concurso público antes de 15/12/98 (art. 11 da EC 20/98). Neste último caso, ao se aposentar, deverá o servidor fazer a opção por um dos proventos a que tem direito em regime próprio. Se o vínculo anterior foi com o RGPS, nada impede a dupla percepção de benéfico de aposentadoria, um pelo INSS outro pelo regime próprio. 

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Com vênia ao entendimento esposado pela Diretoria Jurídica desta Corte, entendo que assiste razão à assessoria jurídica local e ao Ministério Público de Contas.

A redação do § 10 do artigo 37 da Constituição Federal facilmente esclarece as questões, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

...

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Os artigos 40, 42 e 142 da Constituição Federal tratam, respectivamente, da aposentadoria dos servidores estatutários em geral, dos militares e dos membros das forças armadas, não havendo qualquer restrição no tocante a servidores aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social.

Destaque-se que os julgados apresentados pela DIJUR tratam da proibição de acumulação de aposentadoria oriunda de RPPS com vencimentos de cargo efetivo junto à Administração Pública.

Insta salientar, por fim, que o montante  referente à remuneração do servidor aposentado somado ao valor de sua aposentadoria, não poderá exceder aos limites previstos no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, que assim dispõe:

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

Em face do exposto, voto que se responda à consulta pela possibilidade da nomeação em cargo de provimento efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público, de aposentado do INSS, cuja aposentadoria foi decorrente de outro cargo de provimento efetivo, desde que observados os limites previstos no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela possibilidade da nomeação em cargo de provimento efetivo, mediante prévia aprovação em concurso público, de aposentado do INSS, cuja aposentadoria foi decorrente de outro cargo de provimento efetivo, desde que observados os limites previstos no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Curitiba, 29 de junho de 2006.
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